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DECNTE

ARTIGO 1* - FICA DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE INSTITUIÇÃO DE

SERIDIAO DE PASSA•M,PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO •SICODO ESTADO DE SAO

PAULO SABESP *R VIA AMIGÁVEL OU JUDICIAL O IMÓVEL ABAIXO CARACTERIZADO

CONSITUINDO 1 (UM) ENO COM ENFEITAS M•INDO106,20MT SITUADO NA VILA

CUMCA. DISTRI•DE SAO MIGUEL PAULIS•,MUNICPIO E COMARCA DE SAO PAULO.

NEA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICA DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP,-

PARA INSITUICAO DE SERIDIAO DE PESAGEM DO COLETOR TRONCO LTAQUERA, PAGE

INTEGRANTE DO *MA DE •LUIÇÃODO RIO TIETÉ E DO SISTEMA DE VISTTOS

SANITÁ• BACIA TLF FAIXA 28 CÓNEGO IQUEDA OU A OUTRO SERIÇO PUBLICO
- --

IMÓVEL ESSE QUE CONSTA •ENCERA ELZA SEVEN E OUTROS, COM AS M•IDAS,

LIRA-SAOE CONFRONTAÇÕES MENCIONADOOU NA PLANTA SABESP N* CTT 2151194
1) E R•IVOMEMORAI DESUO COSNT DO PROCESSO N* 189163, A SABER:

I PROPRIEDADE NI 189163
-

FAIXA DE TENA SITUADA EM TERRENO A RUA IVOTURUCAIA (ANTIGA RUA SETE DE

TUBIN PEGE DO LOTE 81L DA GLEBA *C*, NA VILA CUCA DISTRITO DE SAO MIGUEL

PAULIS•,MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO PAULO, ENCENTRE A MATRICULA N* 93.940

DO 127 OAO DE RE•STRODE IMÓVEIS DE SAO PAULO, ASSIM DOCRI (PARA QUEM

DA RUA OLHA *RA O IMOVE TEM EDIFCIO NO NTO *F*. LAICIZADO NA DIVISA DO

DIRRITO D STANTE 33.49M DO EIXO DO RIO I•QUERA E CARACTERIZADO NA PLAN•

NDAL N * CTT 2 15 1 194 (•VISÃO1 ) DA SABESP: DAI SEGUE EM DIREÇÃO A

FRENTE DO TEKNO CONFRONTANDO COM A PROP ADE DO ES* O DE JOSÉ SEVER NO F HO

CEGAMENTE J*E SEVERINO), POR UMA DISNEIA DE 4, I SMM ATE O PONTO *C*: D*,

DEFLETE A DELTA E SEGUE COM AZIMUTE 161 * I5'55*, POR UMA DISTÃNCIA DE 26,60M.

ÇONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, ATE O PONTO *D*: DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, CONFRONTANDO COM LOTE 19 DA QUADRA *A* DA VILA SAO LUIZ (ANTIGAMENTE

S/A'VI A CU* * *O MIGUEL), *R UMA DISTÃNCIA DE 4,23M. ATE O NTO *E*:

DAI DEE|E A DIREITA E SEGUE COM AZIMUTE 341015'55*, POR UMA DISTÃNÇIA DE

26,50M. CONFRONANDO COM AR* REMANENTE ATE O *N* *F*, ORIGEM DA

PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O EMETRO COM ÁREA DE 1*.20MZ RRN E SEIS

METROS QUADRADOS E VINTE DECIMEMOS QUADRADOS

ARTIGO 2* - FICA A EXPROPRIANTE AUTORIZADA A INVOCAR O CARÁTER DE ORGENIA

NO PROCESSO JUCIANI DE INSTITUIÇÃO DE •IÅÃODE PASSAGEM PARA OS FNS DO

DIS•SNO ARIGO 15 DE DECRETOLEI F•ERAL N* 3.365. DE 21 DE JUNHO DE 1941,

ALTERADO PELA LEI N' 2.786, DE 21 DE MAIO DE 1956.

IGO 3* *D*COM A UCHAO DO PRE,NTE DECRETO CORRERÃO POR

CON DE VERBA PRÓPRIA DA COMPENHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO

PAULO SABESP
-

*GO 4* *TE DECRTO EN* EM VIGOR NA DA* DE SUA POBLICO

•LÁCIOD* BANDEIRANT 16 DE FEVEREIRO DE 1996

*O COVAS

HUGO VINIIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SEREO DE RECU•HÍDRO, SANEAMENTO E OBOS

ROBSON MARINHO

SECRETARIOCHEFE DA CASA CIL

ANTONIO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATEGICA

PUBLICADO NA SECETARIA DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 16

DE FEVEREIRO DE 1996.

* DE* N* *.672, DE 16 DE •V•IRODE 1996

DISP6E SOBRE COMISSSAO DE DESENTRANHAMENRO E FISCALIZAÇÃO

DOSSISTEMASCANTRATO DE CONCESSÃO DOS SERVLÇOS PÚBLIROS DOS

RODOVIRIOS

MÁRIO COVAS, GOMADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

BU* *IS,

DE MAIO DE 1992. FICA INSTITUÍDA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO'

DOS CONTRATOS DU CONCESSOES ONEROU DOS SERVIÇOS PÚBLICOS PARA EXPLORAÇÃO DOS

SISTEM RODOVIÁRIOS A QUE SE REFEREM OS SEGUINTESDOCUMENTOS

CON-CESSÃO1N* 40.077, DE 10 DE MAIO DE 1995, QUE APROVA O REGULAMENTO DA

ANHANGUERA-BANDEIRANTESDOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO

II N* 40.639. DE 26 DE JANEIRO DE 1996, QUE APROVA O REGULAMENTO DA
-

CONCESSAOCONSTITUIDODOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE EXPIRACAO DO SISTEMÀ RODOVARIO

PELA MALHA RODOVIÁRIA ESTADUAL DE LIGAÇÃO ENTRE PIRACICABA, RIO CLARO E NOVA

ODESSA;

III N* 40.640. DE 26 DE JANEIR DE 1996. QUE APROVA O REGULAMENTO DA
-

CONCESSÃOCONSTITUIDODOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE EXPLORACAO DO SISTEMA RODOVIÁRIO

SOROCABAPELA MALHA RODOVIÁRIA ESTADUAI DE IRRIGACAO ENTRE U REGIÕES DE SIO PAULO E

IV N* 40.641, DE 26 DE JANEIRO DE 1996, QUE APROVA O REGULAMENTO DA
-

C,ONCESSÃOCONSTITUIDODOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO

DE REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO PARA INTEGRAR A COMISSÃO A QUE SE

REFERE ESTE DECRETO

ARTIGOE 4* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBHCACAO.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 16 DE FEVEREIRO DE 1996

MARIO COVAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANWNIO ANGARITA

DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 16

DE FEVEREIRO DE 1996.

I DECRETO * *.673, DE 16 DE •REIR6DE 1996

I*U O P*O*'* DE AÇÃO * PAR•IACAOND

ESCUPARA ATENDIMEN AO ENSINO JUNDAMENRAL

MARIO CCO GOVERN•ORDO ESTADO DE S* PAUIO, NO U* DE SUAS

TUICOES LEGAIS,

CONS•ERANDOA NECESSIDADE DA MELHORIA DA QUALIDADE E DA EQÜIDADE DO

ENSINO PÚBLICO FUNDAMENTAL, ABAV•DA DISTRIBUIÇÃO MAIS ADEQUADA DE

DILUIENTRE ESTADO E MUNICIPIOS:

CONSIDERANDO A NERYSDE DE TA* A AUTONOMIA DDO P* MUNICIPAL

E O CONTROLE DAS ATVIDADES ESCOLARES PELAS COMUNIDADES LOCAIS:

RESIDENDO A NEC•IDADEDE DESCENTRALIZACAO DA GESTO EDUCACIONAL COM

*E NO PDNDPIO DA ESTABILIZACAO NUMA NOVA PERCEBAO DO ATENDIMEN•

AOS PROBEM QUE A SOCIEDADE APRESENTA;

CONSIDERANDO, FINALMENTE A NECESSIDADE DE SE DAR CUMPRIMENTO AO

DISPOSTO NO AIGLO 2* E NOS ** 1 * E 2' DO AIGLO 249 DA CONSTIPACAO DO SODO OBJETI•

VANDO A MELHORIA E PANSANO DO ENSINO PÚBLICO FUNDAMENAL DE M*O A PROPICIAR

A TODAS U CRIANÇAS CONDICOERS DE REAL ACESSO A ESCOLA E QUE NELA PERMANEÇAM

' E PROGRIDAM,

EXECUNVO - SE(AO J

EREN DE EDECIO - FRANCISCO WINDY MDD

CHEFE DE EDITAS DERMI AZEVEDO
-

JORNALISTA RESPONSVEL - DITON MEZZETTI COM

REDAÇAO

RUA JOIO ANTONIO DE RIVEKA 152

CEP 03103-902 SIO PAULO .

TELEFONES 292-3637 E 291-3344

DECRETA:

ARTIGO I* - FICA INSTITUÍDO O PROGRAMA DE AÇÃO DE PARCERIA EDUCACIONAI

ESTADO-MUNICIPIO COM O OBJETIVO DE DESENVOLVER O ENSINO FUNDAMENTAL, ATRAVÉS

DE AÇÃO CONJUNTA DOS DOSEXECUTIVOS ESTADUAL E MUNICIPAL

CON-FORMEARTIGO 2* - 0 PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA SERÁ GRADATIVO

FUNDAMENTALA ADESÃO DOS MUNICÍPIOS, PARA A ASSUNÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO ENSINODA REDE PÚBLICA ESTADUAL E DA GESTÃO EDUCACIONAL

ARTIGO 3* - NA PACTUAÇÃO SERÃO CONSIDERADAS AS PECULIARIDADES LOCAIS E

REGIONAIS, ADEQUANDO-SE A CAPACIDADE TECNICO-ADMINISTRATIVO-RNANCEIRA DE CADA

MUNICIPIO

INSTI-TUIÇÃOARTIGO 4* - 0 ESTADO COOPERARÁ COM OS MUNICÍPIOS PARCEIROS, PARA

PROCE-DERDO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE ENSLNO. COM A FINALIDADE DEAS CORREÇÕES NECESSÁRIAS PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA

SECRETARIAARTIGO 5* PARA IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA, FICA A

-

ANEXODA EDUCAÇÃO AUTORIZADA A CELEBRAR CONVÉNIOS NOS TERMOS DO MODELOAO PRESENTE DECRETO

PEDI-LOSPARÁGRAFO ÚNICO - A FORMALIZAÇÃO DO CONVÉNIO NAO OBSTA A REALIZAÇÃO,

CUM-PRIMENTOMUNICIPIOS DE OUTRAS PARCERIAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS, PARA O PLENO
DAS ATVIDADES EDUCACIONAIS

PODERAARTIGO 6* - A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, NO ÃMBITO DE SUA COMPETÈNCIA,

FIZEREMMEDIANTE ATOS ESPECIBCOS EZPEDFR AS NORMAS COMPLEMENTAR QUE SENECESSÁRIAS A ADEQUADA EXECUÇÃO DESTE DECRETO

ARTIGO 7* - OS ÓRGÃOS E AS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

DIRETA E INDIRETA DEVERÀO FORNECER O APOIO NECESSÁRIO PARA SE ATINGIR PLENAMENTE

OS OBJETIVOS DO PROGRAMA,

ARTIGO 8* - AS DESPES DECORRENTES DO PRESENTE DECRETO CORRERÃO A CONTA

DAS DOTAÇÕES PRÓPRIAS DO ORÇAMENTO - PROGRAMA DA SECRETARIA DA EDUCACAO

ARTIGO 9* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 16 DEBVERDRO DE 1996

MARIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA•L5I*

SECRETÁRIAOABROBSON DA EDUCAÇÃO

MARINHO * **A

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL *,*II

ANTONIO ANGARI +TV: -'

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTAOESTTAEGICA *

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO D'O GOVERNO GESTÃO ESTRATEGICA 16NA E AOS

DE FEVEREIRO DE 1996.

SAO PAULO, POR INTEMEDIO DA SECRETARIA DA

OBJETIVANDOEDUCAÇÃO, E O MINICIPIO DE

,

A IMPLANADO E O DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA DE AÇAO

DE ATENDI-MENTOPARCERIA EDUCACIONAL ESTADO-MUNICÍPIO PARA O

AO ENSINO FUNDAMENAL

(PROCESSO N: .

DORAVANTEO ESTADO DE SAO PAULO, INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,

POR

TERESADENOMINADA SECRETARIA, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SUA TITULARROSERLEY NEUBAUER DA SILVA. R.G. 3.410.708, DEVIDAMENTE AUTORIZADA

PELO EXCELENTISSIMO SENHOR GOMADOR DO ESTADO, NOS TERMOS DO DECRETO N'

40.673.DENOMINADODE 16 DE FEVEREIRO DE 1996, E O MUNICIPIO DE . DORAVANTE

MUNICIPIO, REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL , R.G.

DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N* , DE DE DE 199

TEM ENTRE SI JUSTO E ACERTADO CELEBRAR O PRESENTE CONVÉNIO, COM AS CLÁUSULAS QUE

SE SEGUEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

SECRETARIA0 PRESENTE CONVÉNIO TEM POR OBJETO A AÇÃO COMPARTILHADA ENTRE AE O MUNIC(PIO VISANDO A IMPLANTAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA

DE AÇÃO DE PARCERIA EDUCACIONAL ESTADO-MUNICÍPIO PARA O ATENDIMENTO AO ENSINO

FUNDAMENTAL,FUN-DAMENTOTENDO POR FINALIDADE A MELHORIA E EXPANSÃO DO ENSINO PÚBLICO

PROPICIANDO A TODAS AS CRIANÇAS CONDIÇÕES DE REAL ACESSO A ESCOLA E

QUE NELA PERMANEÇAM E PROGRIDAM ATENDENDO AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 211, 212

E 213 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NO ARFIGO 240 E NOS ** 1' E 2* DO ARTIGO 249

*DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

DB OBRIGAÇ•DA ASECRETARIA .

SAO OBRIGAC DA SECRETARIA:

I QUANTO A GESTO DO SISTEMA:

A) RESR ASSSITENCIA TEKNKA * MUNIC(PIO PA* A G*O DA REDE ESCOLAR,

TRITURACAO DO ÓRGÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DO CONSELHO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, *RA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCACAO PLANO REGIONAL DE

EDUCACAO •TUTODO MAGIS•OMUNICIPAL, PLANO DE CARREIRA, REGIMEN DAS ESCOLAS

E OUTROS QUE SE FAZEREM NECESSAIOS

FI Q*N* AO PESSOAI:

A) COLOCAR A DISPSICAO DO MUNICPIO AAV DE A* PECIO DA

AUTORIDADE COMITENTE, E POR PRAZO DETERMINADO, PESSOAI DOENTE TÉCNICO E

ADMINISTRATIVO PARA AS AC* QUE SE HCA NESTAAS A ECUARDO DO PLANO DE TRABALHO,

PEGE INTEGRAN• DESTE TERMO DE CONVÉNIO: *

B) RESPONSABILIZAR-SE PELA CAPACITACAO DO PSA COITADO A DISPOSIÇÃO

DO MUNIC(PIO, *LA SECRETARIA;

LFA QUANTO AOS RECURSOE FINANCEIROS

A) PRIOR AIO FINANCEIRO AO MUNIC(PIO, DE ACORDO COM O ESTABLECIDO

NO PLANO DE T•LHO,PEGE INTEGRANTE DTE AJUS•,SEANE AS REGRAS

ENFADAS NO * 3. DO AGO H6, DA LEI FERACI N. 8.666. DE 21 DE JUOGO DE 1993.

ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL N* 8,883, DE 8 DE JUNHO DE 1994.

IV QUANTO A TRANSFERËNCIA DE BENS IMPEIS E MOVEIS

A) TOMAR PROVIDÉNCIAS JUNTO A PRIMADODA GERAL DO ESTADPROCURADOOOA DO

PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO PARA TRANSFERËNCIA DE TERRENODE ELOU PRÉDIOS ESCOLAR• DE

PROPRI•ADEDO ESSO, AO MUNIC P10, VISANDO OBTER A COMPOENTE AUTORIZAÇÃO

PALIATIVA

B) MAR PROVIDËNCIAS JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO PARA TRANSFERÉNCIA DE

MÁVEIS E NSI UILAMES E MATRIAIS DIDATICOS DE PROPRIEDADE DO

DO, AO MUNICIPIO:

V ACOMPANHAMENTO AVALIAÇÃO:
- QUANTO AO E

A) ACOMPANHAR E AVALIAR A EXECUÇÃO DO CONVÈNIO E DO PLANO DE TRABALHO

OBJETIVANDO AS ADEQUAÇÕES QUE POVENTURA SE FAÇAM NECESSÁRIAS PARA

CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOS PROPOSTOS, ESPECIALMENTE QUANTO A REGULAR APFICAR DOS

RECURSOS FFNANCEIRRS TRANSFERIDOS AO MUNICIPIO *

C*U* TERCEI•

DAS OBRIGACA DO MUNICÍPIO

SAO OBRIGAÇ•DO MUNICÍPIO: .

1 - CRIAR E INSULAR O CO•ELHOMUNICIPE DE EDUCAÇÃO, NOS •RMOSDA LEI

N* 9.143. DE 9 DE MARÇO DE 1995;

II - PROVIDENCIAR AELABORACAO DO PLANO MUNINEL DE UCACAO E A

CAO DO MMO JUN AOS ÓRGÃ•COMPETENTES;

IFF REALIZAR ESDE COM ENTID•ESDE CLASSE REPRESENTATIV•DO

MAGISTÉRIO E COM ÓRGÃ••DUAISPERA ELABORAÇÃO DO ESATUTO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL

E DO PLANO DE CANEIRA DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL;

ASSINATURAS

PUBICIDADE LEGAL

VENDA AVU ISA

FILWWIS CAPITAL

ANGÉLI• J. IAI
* -

PUBLIO
*

*O BEN
*

FILAXIS IRIO

* ARA(ATUBA

* URU

* CAMPINAS

* MARIIA

* •SIDE•PRUDE•

RIBEIRO *O
*

* SANTOS

* SAO JOSÉ DO RIO PRETO

: IV RESPEITAR AS MEDIDAS DECOFFENTES DA REORGANIZAÇÃO DA REDE PÚBLICA

:ESTADUAL, NO ANO LETIVO DE 1996:

V PLANEJAR A REDE FÍSICA, IDENTIFICANDO A SITUAÇÃO DA CAPACIDADE ATUAL,

E A EXPANSÃO;A DEMANDA FUTURA PREVISÃO DE

VI - ASSUMIR A CONSTRUÇÃO, A AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS DAS ESCOLAS

CURSOS PRÓPRIOS ELOU EM PERCERIA COM O ESTADO, DE CONFMMIE COM O

CIDO NO PLANO DE TRABALHO;

PREDIOSVII - RESPONSABILIZAR-SE PELA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOSESCOLARES;

LII RESPONSABILIZAR-SE PELAS DESUSAS DE UTILIDADE (ÁGUA, LUZ TELEFONE),

BE M COMO *LO PAGAMENTO DE *AS:

IX - RESPONSABILIZAR-SE PELAS DESPESAS DE ASSISTÉNCIA TNCA DE

MANTENE DE REPOSIÇÃO DE MOBILIÁRIO, DE EQUIPAMENTOS E DE MATERIAL DIDATICO

PEDAGOGICO

ENCAMINHAR A SEC•TARIA-•LE•CIADE ENSINO, ATES DE

CIA DOS FUNCIONÁRIOS COLOCADOS A DISPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO, VISANDO ASSERA O

PROCESSAMENTO DOS DIREITOS E VANTAGENS DOS MESMOS:

XI - REPOR O PESL NOS CASOS DE VACÅNCIA E QUANDO DA NCESSIDADE DE

AMPLIAÇÃO DO QUADRO POR PANSANO DA REDE ESCOLAR:

MUNICIPIOXII - REALIZAR CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO EM QUADROS PRÓPRIOS DO

CA-SOSDE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO, PESSOAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO NOSDE EXPANSÃO DA REDE ESCOLAR ELOU DE REPOSIÇÃO DE PESSOAL:

XIII - COMPROMETER-SE A NAO PAGAR A MENOR DO QUE O ESTADO PARAOS

SONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICIPIO, GARANTINDO O PRINCÍPIO DE EQ0IDADE PARA

TODOS

. XIV - GARANTIR A CONTINUIDADE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTR•OU

ASSIMILAR ASSEGURANDO A PRESENÇA DE INSTITUIÇÕES AUXILIARES DA ESCOLA:

XV - FORNECER MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR AO EDUCANDO DAS 1' A 4'

RIES ELOU DA 5 ' A 8' SÉRIEI DO ENSINO FUNDAMENAL COM RECURS•PRÓPRI•OU EM

PARCERIA COM O ESTADO: -. ..V

*I FACILIAR A SEC•TARIAO AC,SO AS INFOACS NECA AO
ACOM

PANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO DO PLANO DE TRABALHO E DA •EXECUÇÃO DESTE

CONVÉNIO;

*II PRES•INTAS A ESCRIA MENSALMENTE SOBRE A APLICAÇÃO DOS

QUARTA

DO VALOR

0 VALOR DO CONVÉNIO E •TIMADO RI
PRESENTE EM

A CONTRAPARTIDA DE R* .

CSU QUINTA

1 A SECRETARIA, NO EXERCICIO DE APLICARÁ RECURSOS DINANCEIROS NO,

VALOR DE R3 QUE IMRAO A CLASSIFCADO ECA CLASSIF

CAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA. UNIDADE DE DESPESA ..

II PARA OS PRÓXIMOS EXERCICI DURANTE A •GÊNCIAD* CONVENIO A

SARCARA EM SEU ORÇAMENTO, COM OS RECUAMOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS

A EXECUÇÃO DESTE ACORDO;

III O MUNICÍPIO NO EXERCÍCIO DE , APLICARÁ RECURSOS NANCEIROS NO
-

VALOR DE R) , QUE ONERARÃO A CLASSIDICACAO ECONÓMICA E A

CLASGA-NNTLR,FUNCIONAL PROGRAMÁTICA . E PARA OS EXERCÍCIOS FUTUROS DEVERÁEM SEU ORÇAMENTO, A VERBA NECESSÁRIA A REALIZAÇÃO DO OBJETO PREVISTO NESTE

AJUSTA

* 1* OS VALORES DA SECRETARIA E DO MUNICIPIO •ERÃOSER

SUPIEMENUDOS ATRAV•DE TERMOS ADITIVOS DE CONFORMIDADE COM U NECESSIDADES E

A DISPONIBILIDADE FNANCEIRA DOS PEID RESPEITADA A LEGISLAÇÃO PERTINENTE

* 2. - OS SAID•DE CONVENIO ENQUANTO NAO UTILIZADOS, SEO

CORRIGIAPLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OFICIAL SE

A PREVINO DE SEU USD FOR IAL OU SUPRIOR A UM MES OU EM FUNDO DE APLICAÇÃO

FINANCEIRA DE CURTO PRAZO OU OPERAÇÃO DE MERWDO ABERTO LASTREADA EM TÍTULOS

DA DIVIDA PÚBLICA, QUANDO A UTULIZACAO *S MESMOS VERIFICAR-SE EM PRAZOS

MENORQUE UM MAS.

* 3* - AS RECDAS FINANCAS AUFERIDAS NA FMA DO PARÁGRAFO ANTERIOR

SEA EOBRIGATORIAMENTE COMPUTADAS CRÉDITO DO CONVÉNIO APLICADAS

MENTE, NO OBJETO DE SUA FINALIDADE DEVENDO CONS•RDE DEMONAO •CIFCO

DE DO AJUSTE
QUE INTEGRARÁ AS PRESTAÇÕES CONTAS

* 4' - E GATARIA A RESTITUIÇÃO PELO MUNIC(PIO A SECRETARIA DE

TUAL SALDO DE RECURSOE IRADOS NO PRAZO DE 30 (*IN*) DI*, CONTADOS DA

DA TRANSFERIDA D* IXRECURSOS FINANCEIROS

A SECRETARI EFETUARÁ DOS FINANCEIROS MUNICIPIO,
REPASSES RECURSOS AO

DE CONFORMIDADE COM O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ESTABELECIDO NO PLANO DE

TRABAINA OBSERVADO * 3* DO ARTIGO 116 DA LEI FEDERAL N* 8.666, DE 21 DE JUNHO

DE 1993. ATUALIZADAO PELA LEI FEDERAL N' 8.883, DE 8 DE JUNHO DE 1994.

PARÁGRAFO ÚNICO A MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS SERÁ FEITA

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA-CONTA DE CRÉDITO ESPECIAL ABERTA PELO MUNIC(PIO, JUNTO

AO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO S.D. BANESPA OU NOSSA CAIXA NOSSO

BANCO S.A.. --
.

CLÁUSULA SÉTIMA

-

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS NANCEIROS DEVERÁ SER FEITA NOS MOLDES

EXIGIDOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

NO CASO DE APLICAÇÃO INDEVIDA DA VERBA CONSIGNADA PELA SECRETARIA, SERÁ

EXIGIDA SUA DEVOLUÇÃO, ACRESCIDA DE REMUNERAÇÃO CORRESPONDENTE AO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA VERIFICADO ENTRE A DATA DO REPASSE E O DIA DA EFETIVA

DEVOLUCAO-CVUSUFA

OITAVA

DAS ALTERACA

ESTE CONVÉNIO PODERÁ SER ALTERADO PELOS SIGNATÁRIOS, POR MEIO DE TERMOS DE

ADITAMENTO PARA ÃDEQUAÇÕES FINANCEIRAS EOU EVENTUAIS AJUSTES DE EXECUÇÃO DO

PLANO DE TRABALHO DESDE QUE NAO OCASIONEM MODIFICACOES DO OBJETO DO ACORDO

DE IMPLEMENTACAO

DA VIG2NCIA
*

NATURA

CLUSULA DÉCIMA

DA DENÚNCIA E RESCISO

0 CONVÊNIO PODERÁ SER DESFEITO, DURANTE O PRAZO DE VIGÈNCIA, POR MÚTUO

CONSENTIMENTO DOS PARTÍCIPES, OU DENÚNCIA DE QUALQUER DELES, POR DESINTERESSE,

COM ANTECEDÉNCIA MINIMA DE 90 (NOVENTA) DIAS

0 CONVÉNIO PODERÁ SER RESCINDIDO POR INFRAÇÃO LEGAL OU CONVENCIONAL:

COMPETENTESOS PARTÍCIPES, POR MEIO DE SEUS REPRESENTANTES, SAO AUTORIDADES
PARA DENUNCIAR OU RESCINDIR EETE CONVENO

GARANTIDAPARÁGRAFO ÚNICO- EM QUALQUER DOS CASOS PREVISTOS NESTA CLÁUSULA SERÁ

TELEFONE 291-3344 RAMAIS 221 E 426
-

- TEELFONE 291-3344 - PINTAIS 220 T 235

TEELFONE 257-5915 ESTAÇÃO -RAPÚBLICA DO •LETT6 LEJA 5L6

. .

TEELFONE 229-6316 ESTAÇÃO SAO BENTO DO METR *JA 17

(018) 6234)310 RUA ANTONIO JO,TO, 130

-

(01A) 24-3852 - PQ. DAS OEREJEIM 4-44

(0192) 42-8558 - FAX (0192) 42-6589 - RUA OSWADO *UZ, 498

(0144) 22-3784 - AV. *O BIANCO, 803

(0182) 21-3128 - AV. MANO GOOLAM 2.109

(016) 610-2045 AV. 9 DE JULH 378

-

-(013) 2342071 AV. CONSERVEIRO FKBIU 368A 4* ANDAT SAIA 411

* - -

- (017) 234-3868 - RAMAL 146 - RUA GENERAL GBCERIO. 3.973

R

IMPRENSA

OFICIALDO ESTADO S. A. IMESP

KOYAISHI.CGJO

DIRETORES

ENDUSTTL. T'-DOS NICMVSLY

FINANCEIRO E ADNOILISFATIVORIDIAID VAIAN

ROA DA MOON, 1-921 - CEP 03103I02 - S*

ALX 2913341FAX (011) 692-3503

MUNIC(PIO.

APLICARÁ RECURSOS DINANCEIROS NO,


